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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.806
	 Revoga-se em seu inteiro teor 
o Decreto nº 5.804, de 02 de março 
de 2021 que determinou medidas 
mais restritivas de enfrentamento 
da pandemia decorrente do novo 
Coronavírus (COVID-19).

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o reconhecimento de Pandemia pela OMS 
– Organização Mundial de Saúde, em virtude de doença 
infecciosa viral respiratória – COVID-19, causada pelo 
agente Novo Coronavírus.

Considerando o aumento de casos e internações no País 
divulgado amplamente por todos os meios de comunicação.

Considerando que o Município depende de disponibilidade 
de leitos via CROSS e DRS 15;

Considerando a mudança do Plano São Paulo para a 
fase vermelha em todo Estado de São Paulo;

DECRETA:

Art.1º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto nº 
5.804, de 02 de março de 2021.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 06 de 
março de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 05 de março de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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